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DECRETO Nº 996, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022.   

  

PRORROGA O ISOLAMENTO SOCIAL NO 
MUNICÍPIO DE CRATEÚS/CEARÁ, NOS TERMOS 

DO DECRETO ESTADUAL Nº 34.523, DE 29 DE 

JANEIRO DE 2022, ALTERADO PELO DECRETO 
ESTADUAL Nº 34.541, DE 5 DE FEVEREIRO DE 

2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS, ESTADO DO CEARÁ, 

no uso de suas atribuições legais e:  

 

CONSIDERANDO a situação de emergência em saúde no Estado do Ceará e 

no Município de Crateús/CE, decorrentes da Covid - 19; CONSIDERANDO 
que o cenário pandêmico inspira maiores cuidados e prudência por todos, a 

fim de se evitar o avanço da doença, tornando necessária também a adoção 

de medidas mais intensas pelo Poder Público local buscando conter a 
proliferação do vírus e, com isso, proteger a saúde da população do 

Município de Crateús e região; CONSIDERANDO que o Decreto Estadual 

nº 34.544/2022  prorroga o isolamento social no Estado do Ceará, nos termos 
do decreto nº 34.523, de 29 de janeiro de 2022, alterado pelo decreto nº 

34.541, de 5 de fevereiro de 2022. 

 

 DECRETA:  

 

Art. 1º - De 14 a 27 de fevereiro de 2022, como medida de enfrentamento da 

pandemia da Covid-19, o isolamento social no Município de Crateús 
permanecerá disciplinado segundo os termos do Decreto Estadual n.º 34.523, 

de 29 de janeiro de 2022, com as alterações promovidas pelo Decreto 

Estadual n.º 34.541, de 5 de fevereiro de 2022 e pelo Decreto Estadual n.º 
34.544 de 12 de fevereiro de 2022. 

 

Art. 2º - Para o período de 28 de Fevereiro a 02 de Março, será adotado, no 
Município de Crateús, expediente normal para entidades e órgãos integrantes 

do poder público local, na forma do que determina o inciso I do artigo 2º do 

Decreto Estadual nº 34.541, de 5 de fevereiro de 2022. 
 

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor a partir da data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Paço da Prefeitura Municipal de CRATEÚS/CE, 22 de Fevereiro de 2022. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 
Pr ef e i t o  Mu n ic ip a l  d e  Cra t eú s - CE  
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